
Ata da Sessão Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Campinas, realizada aos trinta e um dias do mês de março 
de 2015 às treze horas e quarenta e cinco minutos, em sua sede sito à Rua 
Ferreira  Penteado,  nº  1.331-  centro.  Estiveram  presentes  os  Conselheiros 
Titulares  representantes do Poder Público:  Maria  José Geremias,  Renata 
Ferreira  Baronti  e  Walter  Rhis  de  Jesus. Titulares  representantes  da 
Sociedade  Civil:  Cláudio  Roberto  Raizaro,  Marcos  de  Figueiredo  Ebert, 
Ubirajara Dias de Andrade e Joana Ivete dos Santos Campoy e os suplentes 
Ana Lúcia da Silva Batista e Simone Rita Zanelato. Justificativa de ausência: 
apresentaram  justificativas  os  seguintes  conselheiros  Eliane  Márcia  Martins 
Tortello, Dettloff von Simson Junior, Luis Carlos Menge, Luiz Carlos Prado Lopes, 
Cristiane Maria Correia  e  Maria Madalena Meloni  de Oliveira.   A presidente, 
Maria José,  iniciou a reunião saudando os presentes. Pauta Única – Minuta 
de  Resolução  de  convocação  do  Processo  de  Eleição  para  novos 
Conselheiros Tutelares.   Maria José abriu a discussão acerca do assunto, 
esclarecendo a  todos sobre  o processo  eleitoral.  Informou que foi  realizada 
reunião  entre  representantes  do  CMDCA  (a  própria  Presidente  e  o  2°. 
Secretário),  representantes da procuradoria descentralizada da SMCAIS e os 
Promotores do Ministério Público, Dr. Lucas e Dr. Rodrigo. Na referida reunião, 
ficou  acordado  que  o  edital  de  divulgação  do  processo  eleitoral  para 
conselheiros Tutelares, deverá ser publicado dentro do prazo estabelecido pelo 
CONANDA, Resolução 170/2014. Ministério Público foi informado que embora o 
Prefeito tenha autorizado a criação de um quinto Conselho Tutelar, é necessário 
que o legislativo autorize a criação dos cargos para o mesmo, o que talvez 
demore  uns  30  dias.  Para  que  o  CMDCA  cumpra  o  prazo  estabelecido  na 
resolução 170 e publicar o edital com o mínimo de 6 meses de antecedência em 
relação a data da eleição, prevista para 04/10/15, o edital convocará eleições 
para 04 Conselhos Tutelares e posteriormente, sendo criado o 5°. CT, publicar-
se-á um novo edital de aditamento. O Conselheiro Cláudio Raizaro acredita não 
haver  qualquer  impedimento  porque  o  Ministério  Público  tem  total 
conhecimento sobre o pleito. A Presidente CMDCA informou que o Edital será 
publicado  até  a  próxima  quinta-feira,  dia  dois  de  abril,  impreterivelmente. 
Durante o processo eleitoral os promotores propuseram que conste do edital, 
que ocorrerá uma reunião com os candidatos habilitados, com a participação 
deles, para instruírem sobre a campanha eleitoral no intuito de disciplinar o 
processo eleitoral.  Ficou decidido que serão instalados 05 pontos de votação, 
sendo um em cada micro região do município.  Maria José informou que fez 
contato  com  a  diretora  do  Cartório  Eleitoral  de  Campinas  para  verificar  a 
possibilidade  de  cederem  as  urnas  eletrônicas.  Foi  informada  de  que  por 
solicitação do partido PSDB, todas as urnas estão sob auditoria, portanto, não 
como garantir que serão disponibilizadas até a data da eleição. Isto, em nível 
nacional. Portanto,  serão  solicitadas urnas manuais e confeccionadas cédulas 
para  votação.  Foi  feita  a  leitura  da  minuta  do  Edital;  após  foi  formada  a 
Comissão  Eleitoral  com  a  seguinte  composição:  Poder  Público,  Maria  José 
Geremias, Walter Rhis de Jesus, Renata Ferreira Baronti, Maria Rita de Cássia 
Bueno  Martins.  Pelas  organizações:  Simone  Rita  Zanelato,  Cláudio  Raizaro, 
Joana Ivete Santos Campoy e Ubirajara Dias de Andrade. A coordenadora do 
processo  eleitoral  será  Maria  José  Geremias.  Pauta  aprovada  por  09  votos. 
Nada mais  havendo a tratar,  a presidente Maria José encerrou a  sessão às 
dezesseis horas e vinte minutos, e eu, Walter Rhis de Jesus, lavrei a presente 
ata.
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